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LEI No 1.116, DE 23 DE MAIO D82023.

"Autorizct celebrar Íermo c:olahoraÇào conl

COhSEG/Edéia, e dá outras prot,itlénc'ius".

() PREFEITO MTTNICIPAL da cidade de Edeia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ârt. I" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos

ijnanceiros" através de Termo de Colaboração para o PRIMEIRO CONSELHO
{ Oh{UNITÁNTO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL DE EDEIA
(CüNSEG), associação privada. inscrita no CNPJ sob o n. 17.436.343/0001-04. com
sede administrativa localizada na cidade de Edeia-GO. à Rua Topéuio^ n. .i55. St.

Eldorado visando mútua cooperação col11 o fim de apoio financeiro às atir,'idades
precipr-ras do referido Conselho e garantir assistêr'rcia mais efetiva nas unrclatles cle

crrsino rlrunicipais. no tocante a segurança pública. mormente, à prevenção. vigiláncia
e- à repressào de delitos. no valor total de até R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil
reais). que será repassado de forma parcelada. mensal, até 3111212023. na seguinte
dolaçào orçamentária: i0.04.06.181.0102.2.005. 3.3.50.41.00 - CONVENIO CION,{ A
(,O}{SEG DE EDEIA - FICHA 0028.

Art,2" - L:ventuais omissôes poderão ser normatizadas por Decreto do Chefe
cio Poder Executiv-o Municipal.

Art. 3o-Para atender as despesas com a execução da presente Lei. hca o
ilhefe cio Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos próprios constantes no

i:rçamento de 2023. ou se necessário. abrir por Decreto, crédito especial, utilizando os
rccursos disponÍveis, conforme determina o Art.43, §1o, incisos I ao IV, §2o. §3" e §4"
cla i.ei n".1.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se
a:-r Llisptls;çiies em contrário.

Pl rFll .iQLfE-SE. INTIME-SE e REGISTRE-SE.
GABII\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIÀ. Irstacio de Goiés.

lris rinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três" ii,5" da
íicpirhiica.
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